
DOM Nº 7230 DE 22/01/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos
autos do Processo Administrativo N.º  75048/2024, RATIFICA a contratação direta da  empresa
CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO – CCI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.518.988/0001-39,
com sede na Rua 25 de Março, nº 33 a 45, Loja 124, Centro, Nesta Cidade, CEP: 29.300-100, no
valor  R$ 1.767.194,88 (um milhão, setecentos e sessenta e sete mil, cento e noventa e quatro
reais e oitenta e oito centavos), para  a aquisição de  compras de créditos eletrónicos – cartão
empresarial, para utilização nas linhas atendidas pelo Consórcio Novo Trans conforme concessão
junto  o  Município  de Cachoeiro  de Itapemirim,  através de cartões  eletrónicos  no Sistema de
Bilhetagem Eletrónica, para atender os servidores lotados na secretaria desta PMCI, que residem
longe do local de trabalho, durante todo o ano de 2025, por Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no Art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de janeiro de 2024.

Celeida Chamão de Medeiros
Secretária Municipal de Educação
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